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Depois de vários sectores sociais terem expresso as suas opiniões ao longo dos 

anos, o Instituto de Acção Social apresentou este mês o “Projecto-Piloto do Subsídio 

para Cuidadores”, cujos destinatários são as pessoas a quem os cuidadores prestam 

cuidados. Estas pessoas dividem-se em duas categorias: 1) pessoas com deficiência 

intelectual de nível grave ou profundo; 2) pessoas acamadas, permanentemente 

incapacitadas para se sentarem ou levantarem sem auxílio. Esperamos que a 

implementação deste Projecto-Piloto proporcione referências e experiência para a 

futura implementação de projectos-piloto dirigidos a pessoas com outros tipos 

deficiência. 

Os serviços de lares de idosos em Macau têm sempre uma grande procura, e, 

por outro lado, a pandemia provocou uma desaceleração da economia local. O facto 

de os cuidadores terem de cuidar diariamente de familiares vulneráveis, além de 

enfrentarem as pressões financeiras do dia-a-dia, sobrecarrega, sem dúvida, o seu já 

pesado fardo. O “Projecto-Piloto do Subsídio para Cuidadores”, apresentado este ano 

em plena pandemia, constitui uma trégua temporária para alguns grupos de pessoas. 

Mas, além do “Projecto-Piloto do Subsídio para Cuidadores”, acho que ainda há 

carências noutros serviços de apoio aos cuidadores. Por exemplo, existem salas para 

melhorar o apoio psicológico e a comodidade no ambiente da vida quotidiana dos 

cuidadores. Como é grande o número de pessoas com deficiência motora, 

principalmente as que vivem em edifícios antigos de cinco pisos (sem elevador), é 

sempre um desafio para os cuidadores tratar das deslocações destes deficientes sem 

mobilidade. Para que os cuidadores recebam apoio concreto e serviços comunitários 

adequados, e tenham esperança de uma vida melhor, o subsídio é apenas um tipo de 

apoio. Espero que o Governo possa ajudar os cuidadores nos vários aspectos da sua 

vida. Por exemplo, fornecendo serviços de apoio aos cuidadores nos diferentes 

centros de idosos, aumentando a duração e o número de vagas do serviço de 

aconselhamento psicológico aos cuidadores e permitindo que as instituições não 

governamentais tenham maior flexibilidade na prestação de aconselhamento 

psicológico aos cuidadores. 


